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PARECER Nº           07/2016
 Da Comissão De Fiscalização e Acompanhamento da execução Orçamentária, sobre o Projeto de Lei do Legislativo n°.01/2016, que “Concede a revisão geral anual na forma do inciso X, do Art.37, da Constituição Federal, ao vencimento dos servidores públicos do Poder Legislativo”. 
I – RELATÓRIO
 


O projeto pretende conceder revisão geral anual dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal.
.  
II – ANÁLISE

 


Em reunião com a comissão de Fiscalização, Acompanhamento da Execução, Orçamentária, podemos entender que o projeto visa corrigir e assegurar a revisão geral anual dos servidores do Poder Legislativo Municipal, e o presente projeto estabelece um percentual de 10,67%, correspondente ao IPCA, e em consonância com a Lei Municipal 906/2015, e Constituição Federal de 1988, e por entender a legalidade do projeto, esta comissão manifesta-se favorável à sua aprovação.
                          Sala de Comissão, 15 de fevereiro de 2016.
COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Relator Vavá
PAGE  
RUA WERNER CARLOS GALLE, 265  SETOR C – 

FONE/FAX:(066) 3529 1119-1066


